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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10805.903001/2021-39  

ACÓRDÃO 9303-017.132 – CSRF/3ª TURMA    

SESSÃO DE 29 de janeiro de 2026 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE 

RECORRENTE FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.  

Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos 

art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o 

crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, 

da Lei nº 9.440/1997. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do 

Recurso Especial do Sujeito Passivo, para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento. 

Vencida a Relatora Tatiana Josefovicz Belisário, que votou por dar provimento ao Recurso. 

Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Semíramis de Oliveira Duro. 

Assinado Digitalmente 

Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora 

Assinado Digitalmente 

Semíramis de Oliveira Duro – Redatora Designada 

Assinado Digitalmente 

Régis Xavier Holanda – Presidente 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Vinicius Guimaraes, 

Semiramis de Oliveira Duro, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Tatiana Josefovicz Belisário, Arnaldo 

Diefenthaeler Dornelles (substituto[a] integral), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, 

Fl. 1988DF  CARF  MF
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020
			 
				 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 
				 Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Especial do Sujeito Passivo, para, no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento. Vencida a Relatora Tatiana Josefovicz Belisário, que votou por dar provimento ao Recurso. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Semíramis de Oliveira Duro.
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro – Redatora Designada
		 Assinado Digitalmente
		 Régis Xavier Holanda – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Vinicius Guimaraes, Semiramis de Oliveira Duro, Dionisio Carvallhedo Barbosa, Tatiana Josefovicz Belisário, Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (substituto[a] integral), Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green, Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rosaldo Trevisan, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial apresentado pelo Contribuinte em face do Acórdão n° 3402-011.949, de 19 de junho de 2024, assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 
		 Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.  
		 Fatos
		 Na origem o feito compreendeu pedido de ressarcimento de créditos de IPI vinculados a diversos pedidos de compensação. A fiscalização concluiu pela homologação parcial dos créditos, uma vez que foram feitas reclassificações para não ressarcíveis, de créditos considerados pela contribuinte como ressarcíveis. 
		 Os créditos postulados decorrem de (i) crédito básico de IPI disciplinado pela Instrução Normativa SRF nº 33/99; (ii) crédito presumido de IPI, em montante equivalente a três por cento do valor do imposto destacado na nota fiscal, em conformidade com o art. 56, da Medida Provisória nº 2.158-35/2001; e (iii) crédito presumido de IPI instituído pelo art. 11-B, da Lei nº 9.440/97, tendo sido todos eles validados pela Fiscalização.
		 Entendeu a Fiscalização:
		 Como visto, não há para o crédito presumido de IPI instituído pelos artigos 11-A e 11-B, da Lei nº 9.440/97, introduzidos pelas Leis nº 12.218/2010 e 12.407/2011, respectivamente, expressa autorização legal ou regulamentar que conceda a estes créditos a prerrogativas de ressarcíveis ou compensáveis e, portanto, passíveis de utilização em PERDCOMP. Também, pelo mesmo fundamento, não é ressarcível o crédito de que trata o art. 56, da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35/2001, pelo que tais créditos não atendem às exigências previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 40, da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017. Por esse motivo, não podem ser objeto de ressarcimento.
		 Manifestação de Inconformidade
		 O Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade defendendo o direito ao ressarcimento da totalidade do crédito reconhecido.
		 Acórdão DRJ
		 A DRJ julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade:
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.
		 Descabido, por falta de previsão normativa específica, ressarcimento/ compensação do crédito presumido de IPI criado pelo 11-B da Lei nº 9.440, de 1997 - que não se confunde com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e no art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Recurso Voluntário
		 Em Recurso Voluntário foram reiterados os termos da Manifestação de Inconformidade.
		 Acórdão Recorrido
		 O acórdão recorrido, em decisão por maioria, negou provimento ao Recurso Voluntário, mantendo “a posição de que não ressarcíveis os créditos presumidos de IPI dos arts. 11-A e 11-B, da Lei nº 9.440/1997, e portanto, não podem ser objetos de PER/DCOMP, motivo pelo qual deve ser negado o ressarcimento objeto do presente litígio”.
		 Recurso Especial
		 No Recurso Especial a Contribuinte sustenta que o acórdão recorrido, ao negar o direito ao ressarcimento, divergiu dos Acórdãos paradigmas nº 3201-004.923 e 3201-004.925.
		 Despacho de Admissibilidade
		 O Recurso Especial foi integralmente admitido.
		 Contrarrazões
		 A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões pugnando pela manutenção do acórdão recorrido, sem se manifestar quanto à admissibilidade.
	
	 
		 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora
		 Admissibilidade
		 O presente Recurso Especial foi admitido em sede de despacho.
		 Sem maiores digressões, tem-se que os acórdãos confrontados debatem possibilidade de ressarcimento de crédito presumido de IPI previsto nos arts. 11-A e 11-B da Lei 9.440/97 e foram proferidos em processos do mesmo contribuinte, verificando-se, assim, a existência de “paradigmas autênticos”.
		 Recorrido 3402-011.949
		 Paradigma 3201-004.923
		 Paradigma 3201-004.925
		 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 
		 Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/03/2014
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. INCENTIVO FISCAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PREVISÃO NOS ARTS. 1º, IX, 11, 11-A E 11-B DA LEI N. 9.440/1997. IDENTIDADE. INTERPRETAÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS. FINALIDADE DA LEI. PREVISÃO NA LEI DE RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI N. 9.430/1996. LIMITAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI GARANTIDORA DO RESSARCIMENTO. ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
		 As disposições dos arts. 1º, IX, 11, 11-A e 11-B, todos da Lei n. 9.440/1997, tratam do mesmo incentivo fiscal.
		 Não existe fundamento teleológico para entender que o incentivo fiscal permitiria apenas o abatimento com débitos do IPI e o acúmulo do saldo credor do imposto.
		 Interpretação de que os dispositivos da Lei nº 9.440/97 (art. 1º, IX, art. 11, art. 11-A e art. 11-B) guardam identidade, que atende ao desiderato da lei.
		 Havendo a identidade de benefícios os arts. 11-A e11-B não são benefícios que devam ser considerados como em compartimento estanque em relação ao art. 1º, IX, da Lei n. 9.440/1997. Com a identidade de benefício, é possível o aproveitamento e lastro legal que possibilita o ressarcimento.
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI
		 Período de apuração: 01/07/2012 a 30/09/2012
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. INCENTIVO FISCAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. PREVISÃO NOS ARTS. 1º, IX, 11, 11-A E 11-B DA LEI N. 9.440/1997. IDENTIDADE. INTERPRETAÇÃO DE INCENTIVOS FISCAIS. FINALIDADE DA LEI. PREVISÃO NA LEI DE RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI N. 9.430/1996. LIMITAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI GARANTIDORA DO RESSARCIMENTO. ATO INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE.
		 As disposições dos arts. 1º, IX, 11, 11-A e 11-B, todos da Lei n. 9.440/1997, tratam do mesmo incentivo fiscal.
		 Não existe fundamento teleológico para entender que o incentivo fiscal permitiria apenas o abatimento com débitos do IPI e o acúmulo do saldo credor do imposto.
		 Interpretação de que os dispositivos da Lei nº 9.440/97 (art. 1º, IX, art. 11, art. 11-A e art. 11-B) guardam identidade, que atende ao desiderato da lei.
		 Havendo a identidade de benefícios os arts. 11-A e11-B não são benefícios que devam ser considerados como em compartimento estanque em relação ao art. 1º, IX, da Lei n. 9.440/1997. Com a identidade de benefício, é possível o aproveitamento e lastro legal que possibilita o ressarcimento.
		 
		 Desse modo, conheço o Recurso Especial.
		 Mérito
		 A questão ora em debate é exclusivamente de Direito. Não há controvérsia quanto à existência e quantificação do crédito postulado pelo Contribuinte, mas, apenas, quanto à possibilidade do referido crédito ser objeto de ressarcimento ou, exclusivamente, para abatimento na própria escrita fiscal.
		 O crédito em questão é previsto na Lei nº 9.440/97, que “estabelece incentivos fiscais para o desenvolvimento regional e dá outras providências” e estabelece, nos seus arts. 11-A e 11-B:
		 Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por: 
		 I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  
		 II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012;  
		 III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  
		 IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; e  
		 V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.  
		 § 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e os créditos referentes a essas operações de venda.  
		 § 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
		 § 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da aquisição de insumos no mercado interno.  
		 § 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado. 
		 § 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma estabelecida em regulamento.  
		 Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos de produtos já existentes. 
		 § 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. 
		 § 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas do art. 1º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, multiplicado por:
		 I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  
		 I – 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;   
		 II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;   
		 III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;  
		 IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; e   
		 V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60o mês de fruição do benefício.  
		 § 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput.   
		 § 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, dez por cento do valor do crédito presumido apurado.   
		 § 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei no 11.434, de 28 de dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º, a habilitação para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos referidos nas alíneas “a” a “e” do § 1º do art. 1º da citada Lei, para os referidos nas alíneas “f” a “h”, e vice-versa.   
		 § 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda não tenha se encerrado.  
		 Veja-se que referidos dispositivos legais utilizam-se de duas expressões bastante relevantes: “créditos presumidos” e “ressarcimento”.
		 O entendimento da Fiscalização, acolhido pelo Acórdão recorrido, é:
		 Entendo que não há previsão legal sobre a possibilidade de ressarcimento/compensação dos créditos presumidos previstos nos artigo 11-A e 11-B, da Lei Federal 9.440/1997 com outros tributos com fundamento no §3º, do art. 6º, do Decreto nº 2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, nem no art. 135, §6º, do Decreto nº 7.212/2010, tampouco com esteio no art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012, pois tais dispositivos somente permitem o aproveitamento no caso do crédito presumido de IPI decorrente dos inciso IX, do art. 1º, e inciso IV, do art. 11, ambos da Lei Federal 9.440/1997.
		 Por outro lado, através das normas de compensação e ressarcimento de tributos federais (no caso, a IN RFB 1300/2012, vigente à época), há previsão expressa sobre as hipóteses em que tal ação seria possível, qual seja: utilização para abatimento do próprio IPI na sua apuração em conta gráfica, não cabendo o seu ressarcimento em dinheiro ou ainda para ser utilizado para compensação de outros tributos federais.
		 Todavia, divirjo de tal entendimento. A previsão legal para o “ressarcimento” decorre do próprio caput dos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/97. Quanto aos decretos mencionados (Decreto nº 2.179/1997, Decreto nº 6.556/2008 e Decreto nº 7.212/2010), estes sequer poderiam prever expressamente tal possibilidade, uma vez que editados anteriormente aos referidos dispositivos legais, instituídos, respectivamente, pelas Lei nº 12.218, de 2010 e Lei nº 12.407, de 2011.
		 Os créditos presumidos tratados nos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/97, incluídos pelas Lei nº 12.218, de 2010 e Lei nº 12.407, de 2011, são regulamentados, respectivamente, pelos Decretos nº 7.422/2010 e 7.389/2010, que não trazem qualquer limitação à utilização dos créditos presumidos apurados.
		 A alegação de “ausência de previsão normativa para o ressarcimento dos créditos presumidos dos artigos 11-A e 11-B da Lei n.º 9.440/1997” não se sustenta, seja em face da sua expressa menção no caput de ambos os dispositivos, sejam em razão da regra geral prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/96:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
		 Observo que quando o legislador, tratando da concessão de crédito presumido, pretende limitar sua utilização ao abatimento na própria escrita fiscal, o faz expressamente e por meio de lei em sentido estrito, como na hipótese do crédito presumido previsto no artigo 8º, da Lei nº 10.925/2004:
		 Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
		 Logo, estabelecendo a lei a possibilidade de ressarcimento do crédito presumido, não há falar em ausência de permissão legal para tanto.
		 Quanto à suposta limitação trazida pelo art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012, entendo que esta não pode extrapolar o comando legal acima transcrito, seja porque ela não traz uma vedação expressa (e nem poderia), seja porque a autorização nela prevista alcança, inclusive, os créditos aqui examinados.
		 Veja-se:
		 Art. 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados.
		 (...)
		 § 3º São passíveis de ressarcimento, somente os seguintes créditos:
		 (...)
		 III - o crédito presumido de IPI de que trata o inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997; e 
		 (...)
		 Como defendido pelo Recorrente, o crédito presumido tratado nos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/97 é exatamente o mesmo previsto no art. 1º, inciso IX, tratado na Instrução Normativa supra:
		 Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31 de dezembro de 1999:
		 (...)
		 IX - crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, 8 e 70, de 7 de setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram sobre o faturamento das empresas referidas no § 1º deste artigo.
		 § 1o  O disposto no caput aplica-se exclusivamente às empresas instaladas ou que venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam montadoras e fabricantes de:
		 a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas ou mais e jipes;
		 b) caminhonetas, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou mais, para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas;
		 c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade de carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte de dez pessoas ou mais e caminhões-tratores;
		 d) tratores agrícolas e colheitadeiras;
		 e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
		 f) carroçarias para veículos automotores em geral;
		 g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias;
		 h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-acabados - e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas alíneas anteriores.
		 
		 Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por: 
		 
		 Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam asLeis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970,8, de 3 de dezembro de 1970, e70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:
		 Veja-se que o caput do art. 1º permite a concessão de crédito presumido a determinadas empresas, ao passo que o art. 11-A e 11-B apenas regulamentam esse mesmo benefício para as empresas listadas no §1º do art. 1º.
		 Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
		 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. BENEFÍCIO FISCAL ESTABELECIDO EM FAVOR DE MONTADORAS E FABRICANTES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. REGIÕES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE. FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS ORIUNDO DE BENEFÍCIO FISCAL. APLICABILIDADE DO CONCEITO DE RESSARCIMENTO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 74 DA LEI 9.430/1996. POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS PRÓPRIOS RELATIVOS A QUALQUER TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
		 1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ.
		 2. A questão controvertida de mérito dos autos consiste na definição da extensão do benefício fiscal previsto no art. 11-B da Lei n. 12.407/2011, se a sua aplicabilidade autoriza ao contribuinte que requeira à Receita Federal do Brasil o ressarcimento mediante a compensação de qualquer tributo por ela administrado.
		 3.De início, afasta-se a alegada violação dos artigos 489 e 1.022 do CPC/2015, porquanto o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a respeito das questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela jurisdicional foi prestada de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração.
		 4. Não há a apontada violação aos artigos 319, IV, 356, I, 490, 371, 933 e 934 do CPC/15 (fls. 699/705), na medida em que as alegações da recorrente se direcionam propriamente quanto ao mérito da pretensão recursal, que diz respeito ao modo de aproveitamento do saldo credor do crédito presumido de IPI (art. 11-B da Lei 9.440/1997).
		 5. Desde a edição Lei n. 9.440/1997, em sua versão original, até a superveniência da Lei n. 12.407/2011 (objeto da conversão da MP n. 512/2010), o arquétipo básico do benefício permaneceu inalterado - concessão de crédito presumido de IPI como forma de ressarcimento da contribuição ao PIS e da COFINS - sendo que se lhe foram acrescentadas qualificadoras tributárias que sofisticaram o favor fiscal, de um modo a aproximá-lo das finalidades perseguidas pelo legislador.
		 6. Tratando genericamente do instituto da restituição e da compensação, a Lei 9.430/1996 dispõe que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74).
		 7. Na hipótese dos autos, o contribuinte apura crédito fundado em benefício fiscal instituído em Lei, que consiste pontualmente em crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições sociais do PIS e da COFINS. Portanto, nos termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, o contribuinte pode apurar seus créditos na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (art. 74 da Lei 9.430/1996).
		 8. Recurso especial não provido.
		 (REsp n. 1.804.942/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.)
		 Do voto do Relator:
		 Portanto, a questão controvertida nos autos se concentra na definição da extensão do benefício fiscal previsto no art. 11-B da Lei n. 12.407/2011: se a sua aplicabilidade autoriza ao contribuinte que requeira à Receita Federal do Brasil o ressarcimento mediante a compensação de tributos por ela administrados.
		 (...)
		 Desde a Lei n. 9.440/1997, em sua versão original, até a edição da Lei n. 12.407/2011(conversão da MP n. 512/2010), o arquétipo básico permaneceu inalterado - repiso, concessão de crédito presumido de IPI como forma de ressarcimento da contribuição ao PIS e da COFINS -sendo que se lhe foram acrescentadas qualificadoras tributárias que sofisticaram o favor fiscal, de um modo a aproximá-lo das finalidades perseguidas pelo legislador.
		 Entretanto, a solução da controvérsia deve se concentrar no tipo básico fundamental do benefício fiscal, cujo núcleo está contido no termo técnico tributário ressarcimento. Se todas as formulações legais asseguraram o ressarcimento da contribuição social do PIS e da COFINS, na forma de crédito presumido de IPI, devemos investigar tecnicamente o que a Lei entende, autenticamente, como ressarcimento tributário.
		 Tratando genericamente do instituto da restituição e da compensação, a Lei 9.430/1996 dispõe que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74).
		 Na hipótese dos autos, o contribuinte apura crédito fundado em benefício fiscal instituído em Lei, que consiste pontualmente em crédito presumido de IPI, como ressarcimento da contribuição social do PIS e da COFINS. Os requisitos que conduzem o contribuinte a gozar de referido benefício não estão em controvérsia nos autos. Portanto, o contribuinte efetivamente dispõe de referidos créditos e os pretende apurar na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil (art. 74 da Lei 9.430/1996).
		 Diante do panorama legal, que deve passar pela aplicabilidade do citado art. 74 da Lei 9.430/1996, compreendo que razão assiste ao TRF5, no ponto em que o Relator do acórdão recorrido sustenta que com a previsão de ressarcimento, aplica-se o permissivo contido no art. 74 da Lei n. 9.430/96 (fl. 496).
		 Conclusivamente, o conceito legal e geral de ressarcimento tributário, firmado na Lei 9.430/1996, não pode ser pontualmente limitado por Instrução Normativa da Receita Federal neste caso concreto, de modo a fazer escapar uma prerrogativa dada pela Lei ao contribuinte.
		 Pelas razões expostas, portanto, necessário o reconhecimento do direito postulado pelo Contribuinte.
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por CONHECER do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, DAR PROVIMENTO.
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário
	
	 
		 Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, redatora designada
		 A despeito do brilhante voto da Relatora, divirjo em relação ao mérito, por concordar com a decisão recorrida no sentido de que não há previsão legal para ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI estabelecidos nos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/1997, uma vez que não são equiparados ao crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
		 Por conseguinte, na ausência de norma específica, o aproveitamento dos créditos de IPI deve seguir a regra geral prevista no Regulamento do IPI (RIPI/2010), em especial os art. 256 e 257. Assim, os créditos escriturados serão passíveis de dedução do valor do imposto devido.
		 Nesse sentido, esta Turma já se manifestou recentemente:
		 Acórdão nº 9303-014.668, j. 19/04/2024
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
		 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.
		 Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
		 Acórdão nº 9303-014.296, j. 17/10/2023
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 
		 Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 
		 Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997.
		 As razões para o afastamento do pleito do Contribuinte foram bem dispostas no acórdão recorrido. Por isso, adoto-as, nos termos do art. 114, do RICARF/2023:
		 Com relação ao argumento de possibilidade de ressarcimentos dos créditos presumidos de IPI dos artigos. 11-A e 11-B da Lei n.º 9.440/97, a Contribuinte entende que estes dispositivos tratam de benefícios que nada mais seriam que extensão daquele previsto no inciso IX, do art. 1º, desta Lei, e que teriam a mesma natureza deste, pelo que possível o ressarcimento/compensação aos moldes do §3º, do art. 6º, do Decreto nº 2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, bem como pelo art. 135, §6º, do Decreto nº 7.212/2010 e pelo art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012.
		 Em síntese, a controvérsia restringe-se à análise da possibilidade de ressarcimento de crédito presumido de IPI previsto nos arts. 11-A e 11-B da Lei 9.440/97.
		  Vejamos o que prevê a legislação incidente: 
		 Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31 de dezembro de 1999: 
		 IX – crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 7 de setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas contribuições que incidiram sobre o faturamento das empresas referidas no § 1 deste artigo. 
		 (...) 
		 Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:
		 I 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;
		 II 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012;
		 III 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 
		 dezembro de 2013;
		 IV 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014; e
		 V 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.
		 (...)
		 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.
		 Art. 11-B. As empresas referidas no § 1 do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos de produtos já existentes.
		 (...)
		 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas do art. 1 da Lei n 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, multiplicado por:
		 I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;
		 II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13 ao 24 mês de fruição do benefício;
		 III 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25 ao 36 mês de fruição do benefício;
		 IV 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37 ao 48 mês de fruição do benefício;
		 E V 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49 ao 60 mês de fruição do benefício.
		 Entendo que não há previsão legal sobre a possibilidade de ressarcimento/compensação dos créditos presumidos previstos nos artigos 11-A e 11-B, da Lei Federal 9.440/1997 com outros tributos com fundamento no §3º, do art. 6º, do Decreto nº 2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, nem no art. 135, §6º, do Decreto nº 7.212/2010, tampouco com esteio no art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012, pois tais dispositivos somente permitem o aproveitamento no caso do crédito presumido de IPI decorrente dos inciso IX, do art. 1º, e inciso IV, do art. 11, ambos da Lei Federal 9.440/1997.
		 Por outro lado, através das normas de compensação e ressarcimento de tributos federais (no caso, a IN RFB 1300/2012, vigente à época), há previsão expressa sobre as hipóteses em que tal ação seria possível, qual seja: utilização para abatimento do próprio IPI na sua apuração em conta gráfica, não cabendo o seu ressarcimento em dinheiro ou ainda para ser utilizado para compensação de outros tributos federais.
		 Conclusão
		 Diante disso, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, negar provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Semíramis de Oliveira Duro
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Regis Xavier Holanda (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Rosaldo Trevisan, substituído(a) 

pelo(a) conselheiro(a) Arnaldo Diefenthaeler Dornelles. 
 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Especial apresentado pelo Contribuinte em face do Acórdão n° 

3402-011.949, de 19 de junho de 2024, assim ementado: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI  

Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020  

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.  

Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-

A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito 

presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 

9.440/1997.   

Fatos 

Na origem o feito compreendeu pedido de ressarcimento de créditos de IPI 

vinculados a diversos pedidos de compensação. A fiscalização concluiu pela homologação parcial 

dos créditos, uma vez que foram feitas reclassificações para não ressarcíveis, de créditos 

considerados pela contribuinte como ressarcíveis.  

Os créditos postulados decorrem de (i) crédito básico de IPI disciplinado pela 

Instrução Normativa SRF nº 33/99; (ii) crédito presumido de IPI, em montante equivalente a três 

por cento do valor do imposto destacado na nota fiscal, em conformidade com o art. 56, da 

Medida Provisória nº 2.158-35/2001; e (iii) crédito presumido de IPI instituído pelo art. 11-B, da 

Lei nº 9.440/97, tendo sido todos eles validados pela Fiscalização. 

Entendeu a Fiscalização: 

Como visto, não há para o crédito presumido de IPI instituído pelos artigos 11-A e 

11-B, da Lei nº 9.440/97, introduzidos pelas Leis nº 12.218/2010 e 12.407/2011, 

respectivamente, expressa autorização legal ou regulamentar que conceda a estes 

créditos a prerrogativas de ressarcíveis ou compensáveis e, portanto, passíveis de 

utilização em PERDCOMP. Também, pelo mesmo fundamento, não é ressarcível o 

crédito de que trata o art. 56, da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35/2001", pelo 

que tais créditos "não atendem às exigências previstas nos §§ 1º e 2º, do art. 40, 

da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017. Por esse motivo, 

não podem ser objeto de ressarcimento. 

Manifestação de Inconformidade 

Fl. 1989DF  CARF  MF

Original
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O Contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade defendendo o direito 

ao ressarcimento da totalidade do crédito reconhecido. 

Acórdão DRJ 

A DRJ julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI  

Período de apuração: 01/04/2020 a 30/06/2020  

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 

Descabido, por falta de previsão normativa específica, ressarcimento/ 

compensação do crédito presumido de IPI criado pelo 11-B da Lei nº 9.440, de 

1997 - que não se confunde com o crédito presumido do imposto previsto no 

inciso IX, do art. 1º, e no art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Recurso Voluntário 

Em Recurso Voluntário foram reiterados os termos da Manifestação de 

Inconformidade. 

Acórdão Recorrido 

O acórdão recorrido, em decisão por maioria, negou provimento ao Recurso 

Voluntário, mantendo “a posição de que não ressarcíveis os créditos presumidos de IPI dos arts. 

11-A e 11-B, da Lei nº 9.440/1997, e portanto, não podem ser objetos de PER/DCOMP, motivo 

pelo qual deve ser negado o ressarcimento objeto do presente litígio”. 

Recurso Especial 

No Recurso Especial a Contribuinte sustenta que o acórdão recorrido, ao negar o 

direito ao ressarcimento, divergiu dos Acórdãos paradigmas nº 3201-004.923 e 3201-004.925. 

Despacho de Admissibilidade 

O Recurso Especial foi integralmente admitido. 

Contrarrazões 

A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões pugnando pela 

manutenção do acórdão recorrido, sem se manifestar quanto à admissibilidade. 

 
 

VOTO VENCIDO 

Fl. 1990DF  CARF  MF

Original
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Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora 

I. Admissibilidade 

O presente Recurso Especial foi admitido em sede de despacho. 

Sem maiores digressões, tem-se que os acórdãos confrontados debatem 

possibilidade de ressarcimento de crédito presumido de IPI previsto nos arts. 11-A e 11-B da Lei 

9.440/97 e foram proferidos em processos do mesmo contribuinte, verificando-se, assim, a 

existência de “paradigmas autênticos”. 

Recorrido 3402-011.949 Paradigma 3201-004.923 Paradigma 3201-004.925 

Assunto: Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI  

Período de apuração: 
01/04/2020 a 30/06/2020  

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 
RESSARCIMENTO. 
COMPENSAÇÃO. FALTA DE 
PREVISÃO NORMATIVA 
ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.  

Descabido, por falta de falta de 
previsão normativa específica, o 
ressarcimento/compensação 
dos créditos presumidos de IPI 
criados pelos art. 11-A e 11-B da 
Lei nº 9.440, de 1997, que não se 
confundem com o crédito 
presumido do imposto previsto 
no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, 
IV, da Lei nº 9.440/1997. 

Assunto: Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI 

Período de apuração: 
01/01/2014 a 31/03/2014 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 
RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃ
O. INCENTIVO FISCAL. CRÉDITO 
PRESUMIDO DE IPI. PREVISÃO 
NOS ARTS. 1º, IX, 11, 11-A E 11-
B DA LEI N. 9.440/1997. 
IDENTIDADE. INTERPRETAÇÃO 
DE INCENTIVOS FISCAIS. 
FINALIDADE DA LEI. PREVISÃO 
NA LEI DE RESSARCIMENTO. 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DO ART. 74 DA LEI N. 
9.430/1996. LIMITAÇÃO DA 
APLICAÇÃO DA LEI 
GARANTIDORA DO 
RESSARCIMENTO. ATO 
INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

As disposições dos arts. 1º, IX, 
11, 11-A e 11-B, todos da Lei n. 
9.440/1997, tratam do mesmo 
incentivo fiscal. 

Não existe fundamento 
teleológico para entender que o 
incentivo fiscal permitiria apenas 
o abatimento com débitos do IPI 
e o acúmulo do saldo credor do 
imposto. 

Interpretação de que os 
dispositivos da Lei nº 9.440/97 
(art. 1º, IX, art. 11, art. 11-A e 
art. 11-B) guardam identidade, 

Assunto: Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI 

Período de apuração: 
01/07/2012 a 30/09/2012 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. 
RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃ
O. INCENTIVO FISCAL. CRÉDITO 
PRESUMIDO DE IPI. PREVISÃO 
NOS ARTS. 1º, IX, 11, 11-A E 11-
B DA LEI N. 9.440/1997. 
IDENTIDADE. INTERPRETAÇÃO 
DE INCENTIVOS FISCAIS. 
FINALIDADE DA LEI. PREVISÃO 
NA LEI DE RESSARCIMENTO. 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 
DO ART. 74 DA LEI N. 
9.430/1996. LIMITAÇÃO DA 
APLICAÇÃO DA LEI 
GARANTIDORA DO 
RESSARCIMENTO. ATO 
INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

As disposições dos arts. 1º, IX, 
11, 11-A e 11-B, todos da Lei n. 
9.440/1997, tratam do mesmo 
incentivo fiscal. 

Não existe fundamento 
teleológico para entender que o 
incentivo fiscal permitiria apenas 
o abatimento com débitos do IPI 
e o acúmulo do saldo credor do 
imposto. 

Interpretação de que os 
dispositivos da Lei nº 9.440/97 
(art. 1º, IX, art. 11, art. 11-A e 
art. 11-B) guardam identidade, 
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que atende ao desiderato da lei. 

Havendo a identidade de 
benefícios os arts. 11-A e11-B 
não são benefícios que devam 
ser considerados como em 
compartimento estanque em 
relação ao art. 1º, IX, da Lei n. 
9.440/1997. Com a identidade de 
benefício, é possível o 
aproveitamento e lastro legal 
que possibilita o ressarcimento. 

que atende ao desiderato da lei. 

Havendo a identidade de 
benefícios os arts. 11-A e11-B 
não são benefícios que devam 
ser considerados como em 
compartimento estanque em 
relação ao art. 1º, IX, da Lei n. 
9.440/1997. Com a identidade de 
benefício, é possível o 
aproveitamento e lastro legal 
que possibilita o ressarcimento. 

Desse modo, conheço o Recurso Especial. 

II. Mérito 

A questão ora em debate é exclusivamente de Direito. Não há controvérsia quanto 

à existência e quantificação do crédito postulado pelo Contribuinte, mas, apenas, quanto à 

possibilidade do referido crédito ser objeto de ressarcimento ou, exclusivamente, para abatimento 

na própria escrita fiscal. 

O crédito em questão é previsto na Lei nº 9.440/97, que “estabelece incentivos 

fiscais para o desenvolvimento regional e dá outras providências” e estabelece, nos seus arts. 11-A 

e 11-B: 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que 

tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 

dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das 

contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, 

multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;   

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 

dezembro de 2012;   

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2013;   

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 

dezembro de 2014; e   

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2015.   

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não-cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de 

que trata o caput será calculado com base no valor das contribuições 
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efetivamente devidas, em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, 

considerando-se os débitos e os créditos referentes a essas operações de venda.   

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas 

auferidas com a venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, 

despesas e encargos vinculados às receitas de exportações, observados os 

métodos de apropriação de créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003.   

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da 

importação e da aquisição de insumos no mercado interno.   

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 

inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor do crédito presumido apurado.  

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove 

no Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no 

§ 4º, na forma estabelecida em regulamento.   

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 

12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares 

nos 7, de 7 de setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que 

apresentem projetos que contemplem novos investimentos e a pesquisa para o 

desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos de produtos já existentes.  

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 

de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.  

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas 

do art. 1º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no 

mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que 

trata o caput, multiplicado por: 

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;   

I – 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;    

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;    

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;   

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; e    

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60o mês de fruição do benefício.   

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A nas 

vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput.    
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§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, 

inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, dez 

por cento do valor do crédito presumido apurado.    

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei no 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º, a habilitação 

para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos 

referidos nas alíneas “a” a “e” do § 1º do art. 1º da citada Lei, para os referidos 

nas alíneas “f” a “h”, e vice-versa.    

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 

2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda não tenha se encerrado.   

Veja-se que referidos dispositivos legais utilizam-se de duas expressões bastante 

relevantes: “créditos presumidos” e “ressarcimento”. 

O entendimento da Fiscalização, acolhido pelo Acórdão recorrido, é: 

Entendo que não há previsão legal sobre a possibilidade de 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos previstos nos artigo 11-A e 

11-B, da Lei Federal 9.440/1997 com outros tributos com fundamento no §3º, do 

art. 6º, do Decreto nº 2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, nem no 

art. 135, §6º, do Decreto nº 7.212/2010, tampouco com esteio no art. 21, §3º, III, 

da IN RFB nº 1.300/2012, pois tais dispositivos somente permitem o 

aproveitamento no caso do crédito presumido de IPI decorrente dos inciso IX, do 

art. 1º, e inciso IV, do art. 11, ambos da Lei Federal 9.440/1997. 

Por outro lado, através das normas de compensação e ressarcimento de tributos 

federais (no caso, a IN RFB 1300/2012, vigente à época), há previsão expressa 

sobre as hipóteses em que tal ação seria possível, qual seja: utilização para 

abatimento do próprio IPI na sua apuração em conta gráfica, não cabendo o seu 

ressarcimento em dinheiro ou ainda para ser utilizado para compensação de 

outros tributos federais. 

Todavia, divirjo de tal entendimento. A previsão legal para o “ressarcimento” 

decorre do próprio caput dos arts. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/97. Quanto aos decretos 

mencionados (Decreto nº 2.179/1997, Decreto nº 6.556/2008 e Decreto nº 7.212/2010), estes 

sequer poderiam prever expressamente tal possibilidade, uma vez que editados anteriormente1 

aos referidos dispositivos legais, instituídos, respectivamente, pelas Lei nº 12.218, de 2010 e Lei nº 

12.407, de 2011. 

Os créditos presumidos tratados nos art. 11-A e 11-B da Lei nº 9.440/97, incluídos 

pelas Lei nº 12.218, de 2010 e Lei nº 12.407, de 2011, são regulamentados, respectivamente, 

                                                      
1
 O Decreto nº 7.212/2010 foi alterado pelo Decreto nº 10.668/2021, trazendo disposições relativas aos arts. 11-A e 

11-B da Lei nº 9.440/97 e revogando o dispositivo que previa a forma de utilização dos créditos presumidos apurados 
com fundamento na referida lei (art. 135) 
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pelos Decretos nº 7.422/20102 e 7.389/20103, que não trazem qualquer limitação à utilização dos 

créditos presumidos apurados. 

A alegação de “ausência de previsão normativa para o ressarcimento dos créditos 

presumidos dos artigos 11-A e 11-B da Lei n.º 9.440/1997” não se sustenta, seja em face da sua 

expressa menção no caput de ambos os dispositivos, sejam em razão da regra geral prevista no 

art. 74 da Lei nº 9.430/96: 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita 

Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados por aquele Órgão.  

Observo que quando o legislador, tratando da concessão de crédito presumido, 

pretende limitar sua utilização ao abatimento na própria escrita fiscal, o faz expressamente e por 

meio de lei em sentido estrito, como na hipótese do crédito presumido previsto no artigo 8º, da 

Lei nº 10.925/2004: 

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de 

origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos 

vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 

03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 

a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 

1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 

e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, 

poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada 

período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens 

referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou 

recebidos de cooperado pessoa física. 

Logo, estabelecendo a lei a possibilidade de ressarcimento do crédito presumido, 

não há falar em ausência de permissão legal para tanto. 

Quanto à suposta limitação trazida pelo art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012, 

entendo que esta não pode extrapolar o comando legal acima transcrito, seja porque ela não traz 

uma vedação expressa (e nem poderia), seja porque a autorização nela prevista alcança, inclusive, 

os créditos aqui examinados. 

Veja-se: 

                                                      
2
 Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 11-A da Lei no 9.440, de 14 de março de 1997, e o art. 1º da Lei no 9.826, de 

23 de agosto de 1999 
3
 Art. 1

o
 Este Decreto regulamenta o art. 11-B da Lei n

o
 9.440, de 14 de março de 1997. 
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Art. 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão 

utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita 

fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados. 

(...) 

§ 3º São passíveis de ressarcimento, somente os seguintes créditos: 

(...) 

III - o crédito presumido de IPI de que trata o inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.440, 

de 14 de março de 1997; e  

(...) 

Como defendido pelo Recorrente, o crédito presumido tratado nos arts. 11-A e 11-B 

da Lei nº 9.440/97 é exatamente o mesmo previsto no art. 1º, inciso IX, tratado na Instrução 

Normativa supra: 

Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com 

vigência até 31 de dezembro de 1999: 

(...) 

IX - crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, 8 e 

70, de 7 de setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 

1991, respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas 

contribuições que incidiram sobre o faturamento das empresas referidas no § 1º 

deste artigo. 

§ 1o  O disposto no caput aplica-se exclusivamente às empresas instaladas ou que 

venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e que sejam 

montadoras e fabricantes de: 

a) veículos automotores terrestres de passageiros e de uso misto de duas rodas 

ou mais e jipes; 

b) caminhonetas, furgões, pick-ups e veículos automotores, de quatro rodas ou 

mais, para transporte de mercadorias de capacidade máxima de carga não 

superior a quatro toneladas; 

c) veículos automotores terrestres de transporte de mercadorias de capacidade 

de carga igual ou superior a quatro toneladas, veículos terrestres para transporte 

de dez pessoas ou mais e caminhões-tratores; 

d) tratores agrícolas e colheitadeiras; 

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras; 

f) carroçarias para veículos automotores em geral; 

g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; 
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h) partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - acabados e semi-

acabados - e pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nesta e nas 

alíneas anteriores. 

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que 

tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 

dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das 

contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, 

multiplicado por:  

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que 

tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de 

dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das 

contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, 

multiplicado por:   

Veja-se que o caput do art. 1º permite a concessão de crédito presumido a 

determinadas empresas, ao passo que o art. 11-A e 11-B apenas regulamentam esse mesmo 

benefício para as empresas listadas no §1º do art. 1º. 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO 

PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. 

BENEFÍCIO FISCAL ESTABELECIDO EM FAVOR DE MONTADORAS E FABRICANTES 

DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. REGIÕES NORTE, NORDESTE E CENTRO-OESTE. 

FORMA DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO 

CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS ORIUNDO DE 

BENEFÍCIO FISCAL. APLICABILIDADE DO CONCEITO DE RESSARCIMENTO 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 74 DA LEI 9.430/1996. POSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO 

NA COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS PRÓPRIOS RELATIVOS A QUALQUER TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código 

de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 

forma nele previsto, conforme Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 

2. A questão controvertida de mérito dos autos consiste na definição da 

extensão do benefício fiscal previsto no art. 11-B da Lei n. 12.407/2011, se a sua 

aplicabilidade autoriza ao contribuinte que requeira à Receita Federal do Brasil 
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o ressarcimento mediante a compensação de qualquer tributo por ela 

administrado. 

3.De início, afasta-se a alegada violação dos artigos 489 e 1.022 do CPC/2015, 

porquanto o acórdão recorrido manifestou-se de maneira clara e fundamentada a 

respeito das questões relevantes para a solução da controvérsia. A tutela 

jurisdicional foi prestada de forma eficaz, não havendo razão para a anulação do 

acórdão proferido em sede de embargos de declaração. 

4. Não há a apontada violação aos artigos 319, IV, 356, I, 490, 371, 933 e 934 do 

CPC/15 (fls. 699/705), na medida em que as alegações da recorrente se 

direcionam propriamente quanto ao mérito da pretensão recursal, que diz 

respeito ao modo de aproveitamento do saldo credor do crédito presumido de IPI 

(art. 11-B da Lei 9.440/1997). 

5. Desde a edição Lei n. 9.440/1997, em sua versão original, até a superveniência 

da Lei n. 12.407/2011 (objeto da conversão da MP n. 512/2010), o arquétipo 

básico do benefício permaneceu inalterado - concessão de crédito presumido de 

IPI como forma de ressarcimento da contribuição ao PIS e da COFINS - sendo que 

se lhe foram acrescentadas qualificadoras tributárias que sofisticaram o favor 

fiscal, de um modo a aproximá-lo das finalidades perseguidas pelo legislador. 

6. Tratando genericamente do instituto da restituição e da compensação, a Lei 

9.430/1996 dispõe que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais 

com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 

contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74). 

7. Na hipótese dos autos, o contribuinte apura crédito fundado em benefício 

fiscal instituído em Lei, que consiste pontualmente em crédito presumido de IPI, 

como ressarcimento das contribuições sociais do PIS e da COFINS. Portanto, nos 

termos do art. 74 da Lei 9.430/1996, o contribuinte pode apurar seus créditos na 

"compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados" pela Receita Federal do Brasil (art. 74 da Lei 9.430/1996). 

8. Recurso especial não provido. 

(REsp n. 1.804.942/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 

julgado em 21/6/2022, DJe de 27/6/2022.) 

Do voto do Relator: 

Portanto, a questão controvertida nos autos se concentra na definição da 

extensão do benefício fiscal previsto no art. 11-B da Lei n. 12.407/2011: se a sua 

aplicabilidade autoriza ao contribuinte que requeira à Receita Federal do Brasil o 

ressarcimento mediante a compensação de tributos por ela administrados. 

(...) 
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Desde a Lei n. 9.440/1997, em sua versão original, até a edição da Lei n. 

12.407/2011(conversão da MP n. 512/2010), o arquétipo básico permaneceu 

inalterado - repiso, concessão de crédito presumido de IPI como forma de 

ressarcimento da contribuição ao PIS e da COFINS -sendo que se lhe foram 

acrescentadas qualificadoras tributárias que sofisticaram o favor fiscal, de um 

modo a aproximá-lo das finalidades perseguidas pelo legislador. 

Entretanto, a solução da controvérsia deve se concentrar no tipo básico 

fundamental do benefício fiscal, cujo núcleo está contido no termo técnico 

tributário "ressarcimento". Se todas as formulações legais asseguraram o 

ressarcimento da contribuição social do PIS e da COFINS, na forma de crédito 

presumido de IPI, devemos investigar tecnicamente o que a Lei entende, 

autenticamente, como ressarcimento tributário. 

Tratando genericamente do instituto da restituição e da compensação, a Lei 

9.430/1996 dispõe que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais 

com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e 

contribuições administrados por aquele Órgão (art. 74). 

Na hipótese dos autos, o contribuinte apura crédito fundado em benefício fiscal 

instituído em Lei, que consiste pontualmente em crédito presumido de IPI, como 

ressarcimento da contribuição social do PIS e da COFINS. Os requisitos que 

conduzem o contribuinte a gozar de referido benefício não estão em controvérsia 

nos autos. Portanto, o contribuinte efetivamente dispõe de referidos créditos e os 

pretende apurar na "compensação de débitos próprios relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados" pela Receita Federal do Brasil (art. 74 da 

Lei 9.430/1996). 

Diante do panorama legal, que deve passar pela aplicabilidade do citado art. 74 da 

Lei 9.430/1996, compreendo que razão assiste ao TRF5, no ponto em que o 

Relator do acórdão recorrido sustenta que "com a previsão de ressarcimento, 

aplica-se o permissivo contido no art. 74 da Lei n. 9.430/96" (fl. 496). 

Conclusivamente, o conceito legal e geral de ressarcimento tributário, firmado na 

Lei 9.430/1996, não pode ser pontualmente limitado por Instrução Normativa da 

Receita Federal neste caso concreto, de modo a fazer escapar uma prerrogativa 

dada pela Lei ao contribuinte. 

Pelas razões expostas, portanto, necessário o reconhecimento do direito postulado 

pelo Contribuinte. 

III. Conclusão 

Pelo exposto, voto por CONHECER do Recurso Especial do Contribuinte e, no 

mérito, DAR PROVIMENTO. 
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Assinado Digitalmente 

Tatiana Josefovicz Belisário 

 

VOTO VENCEDOR 

Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, redatora designada 

A despeito do brilhante voto da Relatora, divirjo em relação ao mérito, por 

concordar com a decisão recorrida no sentido de que não há previsão legal para 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI estabelecidos nos art. 11-A e 11-B da 

Lei nº 9.440/1997, uma vez que não são equiparados ao crédito presumido do imposto previsto no 

inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 9.440/1997. 

Por conseguinte, na ausência de norma específica, o aproveitamento dos créditos 

de IPI deve seguir a regra geral prevista no Regulamento do IPI (RIPI/2010), em especial os art. 256 

e 257. Assim, os créditos escriturados serão passíveis de dedução do valor do imposto devido. 

Nesse sentido, esta Turma já se manifestou recentemente: 

Acórdão nº 9303-014.668, j. 19/04/2024 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI) 

Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO. 

Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-

A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito 

presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 

9.440/1997. 

Acórdão nº 9303-014.296, j. 17/10/2023 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)  

Período de apuração: 01/07/2016 a 30/09/2016  

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO/ COMPENSAÇÃO. FALTA DE 

PREVISÃO NORMATIVA ESPECÍFICA. DESCABIMENTO.  

Descabido, por falta de falta de previsão normativa específica, o 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos de IPI criados pelos art. 11-

A e 11-B da Lei nº 9.440, de 1997, que não se confundem com o crédito 

presumido do imposto previsto no inciso IX, do art. 1º, e art. 11, IV, da Lei nº 

9.440/1997. 
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As razões para o afastamento do pleito do Contribuinte foram bem dispostas no 

acórdão recorrido. Por isso, adoto-as, nos termos do art. 114, do RICARF/2023: 

Com relação ao argumento de possibilidade de ressarcimentos dos créditos 

presumidos de IPI dos artigos. 11-A e 11-B da Lei n.º 9.440/97, a Contribuinte entende que 

estes dispositivos tratam de benefícios que nada mais seriam que extensão daquele 

previsto no inciso IX, do art. 1º, desta Lei, e que teriam a mesma natureza deste, pelo que 

possível o ressarcimento/compensação aos moldes do §3º, do art. 6º, do Decreto nº 

2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, bem como pelo art. 135, §6º, do Decreto 

nº 7.212/2010 e pelo art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012. 

Em síntese, a controvérsia restringe-se à análise da possibilidade de 

ressarcimento de crédito presumido de IPI previsto nos arts. 11-A e 11-B da Lei 9.440/97. 

 Vejamos o que prevê a legislação incidente:  

Art. 1º Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com 

vigência até 31 de dezembro de 1999:  

IX – crédito presumido do imposto sobre produtos industrializados, como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, 8 e 70, de 7 

de setembro de 1970, 3 de dezembro de 1970 e 30 de dezembro de 1991, 

respectivamente, no valor correspondente ao dobro das referidas contribuições que 

incidiram sobre o faturamento das empresas referidas no § 1 deste artigo.  

(...)  

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 

Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 

30 de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 

decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por: 

I 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011; 

II 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 

dezembro de 2012; 

III 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de  

dezembro de 2013; 

IV 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 

dezembro de 2014; e 

V 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2015. 

(...) 

4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 
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área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

valor do crédito presumido apurado. 

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1 do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 

12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI, como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 

setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que 

contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos 

ou novos modelos de produtos já existentes. 

(...) 

2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas 

do art. 1 da Lei n 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado 

interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, 

multiplicado por: 

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício; 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13 ao 24 mês de fruição do benefício; 

III 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25 ao 36 mês de fruição do benefício; 

IV 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37 ao 48 mês de fruição do benefício; 

E V 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49 ao 60 mês de fruição do benefício". 

Entendo que não há previsão legal sobre a possibilidade de 

ressarcimento/compensação dos créditos presumidos previstos nos artigos 11-A e 11-B, da 

Lei Federal 9.440/1997 com outros tributos com fundamento no §3º, do art. 6º, do Decreto 

nº 2.179/1997, incluído pelo Decreto nº 6.556/2008, nem no art. 135, §6º, do Decreto nº 

7.212/2010, tampouco com esteio no art. 21, §3º, III, da IN RFB nº 1.300/2012, pois tais 

dispositivos somente permitem o aproveitamento no caso do crédito presumido de IPI 

decorrente dos inciso IX, do art. 1º, e inciso IV, do art. 11, ambos da Lei Federal 9.440/1997. 

Por outro lado, através das normas de compensação e ressarcimento de tributos 

federais (no caso, a IN RFB 1300/2012, vigente à época), há previsão expressa sobre as 

hipóteses em que tal ação seria possível, qual seja: utilização para abatimento do próprio 

IPI na sua apuração em conta gráfica, não cabendo o seu ressarcimento em dinheiro ou 

ainda para ser utilizado para compensação de outros tributos federais. 

Conclusão 

Diante disso, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, 

no mérito, negar provimento. 

Assinado Digitalmente 

Semíramis de Oliveira Duro 
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